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Alguns dados estatisticos sobre inquéritos e acusacdes em crimes de violéncia
domeéstica e maus tratos

Assinalando, simbolicamente, o dia internacional para a eliminacéo da violéncia contra
as mulheres, divulgam-se em seguida alguns dados estatisticos sobre os inquéritos
(criminais) por violéncia doméstica/maus tratos iniciados no Algarve nos dois ultimos
anos judiciais, bem como sobre as acusacGes deduzidas e as decisGes de suspensdo
provisoria de processo proferidas. Note-se que nas suspensdes provisérias do processo o
MP considera, como nas acusagdes, existirem indicios suficientes de o crime ter sido
praticado, mas entende que, nos termos da lei, a melhor solucdo é suspender o processo

mediante a imposi¢do ao arguido de injuncdes ou regras de conduta.

Relembre-se que como titular da acdo penal, é o Ministério Publico que dirige todos
esses inquéritos, suspende o processo ou deduz as respetivas acusacgdes, sustentando-as,

depois, em julgamento.

Sublinhe-se, ainda, que na concretizacdo de determinacdo da Procuradora-Geral da
Republica, também no dia para a eliminagdo da violéncia contra as mulheres, em 2014,
em cada uma das principais seccbes do DIAP de Faro — Faro, Albufeira, Portiméo e
Loulé — passou a ser atribuida a uma magistrada a direcdo concentrada dos inquéritos e
0 exercicio da agdo penal por crimes de maus tratos e violéncia doméstica, além de

sexuais.

Da leitura dos dados resulta ter existido do ano judicial de 2014/2015 para o de
2015/2016 uma diminuigdo de cerca de 6% no numero de inquéritos iniciados no
Algarve por violéncia doméstica/maus tratos. Em contrapartida, o nimero de acusagoes

deduzidas aumentou substancialmente — cerca de 19%.

O numero de suspensdes provisorias de processo é relevante, correspondendo a mais de
metade do nimero de acusacdes deduzidas. Verifica-se relativamente aos anos judiciais
em analise um aumento pouco significativo das suspensdes provisorias do processo em

casos de maus tratos e violéncia doméstica.

Faro, 25 de novembro de 2016
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